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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Gab. Balaka Bermudez

MOÇÃO nº 212 /2022
Moção aos Odontologistas. 
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Balaka Bermudez, vem respeitosamente, nos termos da alínea e do parágrafo 1º, artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES pelo dia 25 de outubro dia do Dentista.  
JUSTIFICATIVA,
Justifica-se a presente moção para cumprimentar os valorosos Dentistas pela presteza, competência e seriedade com que desempenham suas funções. Com celeridade e simpatia atendem a todos que o procuram e buscam solucionar os problemas apresentados com eficiência e habilidades, o que lhes rende elogios por parte dos que o conhecem e que são unânimes em afirmar o quanto as suas participações têm sido valiosas no governo e também em suas clínicas particulares.
Uruguaiana, 20 de outubro de 2022. 
Gab. Ver. balaka Bermudez
Vereador – Bancada Progressista
kadp/cmu/gabJCBZ

